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LEI MUNICIPAL Nº 2.016/2024 

RECONHECE COMO PATRIMÔNIO CULTURAL, 
TURÍSTICO E IMATERIAL, BEM COMO 
MANIFESTAÇÃO DA CULTURA PAU-FERRENSE, O 
CARNAVAL DO BAIRRO RIACHO DO MEIO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do Norte, 
usando de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Pau dos Ferros 
aprova, e Ela sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º. Ficam reconhecidos como patrimônio turístico e imaterial e manifestação da cultura pau-
ferrense o Carnaval do Bairro Riacho do Meio, seus blocos carnavalescos, festejos, músicas, 
práticas e tradições. 

Art. 2º Compete ao Poder Público incentivar e garantir a continuidade e a livre realização dos 
festejos carnavalescos, incluindo o evento no calendário oficial de atividades culturais e turísticas 
do município.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 17 de 
dezembro de 2024. 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

 

LEI MUNICIPAL Nº 2.017/2024 

DENOMINA RUA JOSÉ SALETE FERNANDES DE 
OLIVEIRA, NO BAIRO CHICO CAJÁ, NO MUNICÍPIO DE 
PAU DOS FERROS/RN, ESPECIÍICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIA 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do Norte, 
usando de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Pau dos Ferros 
aprova, e Ela sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º  - Fica denominada de Rua Maria Salete Fernandes de Oliveira, em Rua Projetada 01, no 
Bairro Chico Cajá, em Pau dos Ferros/RN, com travessas das Ruas Chico Torquato, Francisco 
de Paula Fernandes e Antonieta Germano.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 17 de 
dezembro de 2024. 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

GABINETE DA PREFEITA 

 



PAU DOS FERROS, 17 DE DEZEMBRO DE 2024                                                                                                                                                                         PÁGINA 4 

                                      Diário Oficial do Município  

 

LEI MUNICIPAL Nº 2.018/2024 

DENOMINA RUA JOSÉ MARIA DO NASCIMENTO, NO 
BAIRO CHICO CAJÁ, NO MUNICÍPIO DE PAU DOS 
FERROS/RN, ESPECIÍICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIA 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do Norte, 
usando de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Pau dos Ferros 
aprova, e Ela sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º  - Fica denominada Rua José Maria do Nascimento, em Rua Projetada 03, no Bairro Chico 
Cajá, na cidade de Pau dos Ferros/RN. O referido logradouro fica entre as Ruas Maria Correia 
do Rêgo e Rua Chico Torquato. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 17 de 
dezembro de 2024. 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

 

LEI MUNICIPAL Nº 2.019/2024 

DENOMINA RUA ANTÔNIO MEDEIROS DUTRA, NO 
BAIRRO CHICO CAJÁ, NO MUNICÍPIO DE PAU DOS 
FERROS/RN, ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do Norte, 
usando de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Pau dos Ferros 
aprova, e Ela sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º -   Fica denominada de Rua Antônio Medeiros Dutra, em Rua Projetada 02, no Bairro 
Chico Cajá, em Pau dos Ferros/RN, com travessas nas Ruas Chico Torquato, Francisco de Paula 
Fernandes e Antonieta Germano. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 17 de 
dezembro de 2024. 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

 

DECRETO EXECUTIVO N°519 17 DE DEZEMBRO DE 2024 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 
80.000,00 para os fins que especifica e dá 
outras providências. 
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A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária vigente.  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 17 de 
dezembro de 2024.  

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA  

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  80.000,00  

     07 .001 Secretaria de Infraestrutura  80.000,00  

 
2151 Manutenção e Conservação da Rede Elétrica de 
Iluminação Pública  

80.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  17510000 0001 80.000,00 

Anexo II (Redução)  80.000,00  

     08 .001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SAUDE  80.000,00  

 2169 Apoio as Ações da Atenção Primária em Saúde - APS  80.000,00  

  
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL  

16050000 0001 80.000,00 

 

DECRETO EXECUTIVO N°520 17 DE DEZEMBRO DE 2024 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 
30.000,00 para os fins que especifica e dá 
outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária vigente.  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste Decreto.  
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 17 de 
dezembro de 2024.  

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA  

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  30.000,00  

     07 .001 Secretaria de Infraestrutura  30.000,00  

 2143 Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos  30.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15000000 0001 30.000,00 

Anexo II (Redução)  30.000,00  

     08 .001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SAUDE  30.000,00  

 2169 Apoio as Ações da Atenção Primária em Saúde - APS  30.000,00  

  
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL  

16050000 0001 30.000,00 

 

DECRETO EXECUTIVO N°521 17 DE DEZEMBRO DE 2024 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 
3.000,00 para os fins que especifica e dá 
outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária vigente.  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 3.000,00 (três mil 
reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 17 de 
dezembro de 2024.  

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA  

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  3.000,00  

     07 .001 Secretaria de Infraestrutura  3.000,00  
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 2143 Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos  3.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 3.000,00 

Anexo II (Redução)  3.000,00  

     08 .001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SAUDE  3.000,00  

 2169 Apoio as Ações da Atenção Primária em Saúde - APS  3.000,00  

  
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL  

16050000 0001 3.000,00 

 

 
PORTARIA Nº 374/2024, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
Dispõe sobre a nomeação do servidor para fiscalizar 
o Contrato nº 149/2024, e dá outras providências 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do Norte, 
no uso de suas atribuições conferidas pelos artigos 55, inciso IV da Lei Orgânica do Município, 
considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.333/2021 – Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 

 
R E S O L V E: 
Art. 1º Nomear como fiscal do Contrato nº 149/2024, firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PAU DOS FERROS e a empresa AUTOBRAZ COMERCIO DE VEICULOS LTDA, que tem 
por objeto a 2ª Chamada para aquisição de veículo tipo VAN, com capacidade para 16 
passageiros (15+1), destinado ao transporte de pacientes para realização de procedimentos 
médicos, para a Secretária Municipal de Saúde (SESAU). O Servidor indicado: JAMY ALENCAR 
LIMA, CPF sob o nº XXX.369.XXX-XX. 
 
Art. 2º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA  
 

           
 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.11.26.0001 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2024  

 A CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, torna público o resultado do Pregão 
Eletrônico N° 002/2024. 
 
OBJETO: Contratação de empresa concessionária autorizada a fornecer 01 (um) veículo 
automotor tipo minivan de com 7 (sete) lugares para Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN, 

CÂMARA MUNICIPAL 
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conforme as quantidades, especificações, obrigações e demais condições expressas no 
Termo de Referência.  

O critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM foi definido como meio de escolha 
neste procedimento licitatório.  Em relação ao preço ainda, verifica-se que o mesmo está 
compatível com a pesquisa de preço realizada na fase interna do processo, nos termos do art. 
23, §1º, incisos III da Lei nº 14.133/2021. 

Portando, justifica-se o acolhimento do preço ofertado pela empresa TERRASAL 
AUTOMOVEIS AFG LTDA CNPJ Nº 13.536.641/0001-07. 

Dessa forma, adjudicamos e homologamos a empresa acima citada, já que apresentou 
a melhor proposta entre aqueles que participaram da licitação com o valor total de R$ 
135.400,00 (cento e trinta e cinco mil e quatrocentos reais).  

 

Pau dos Ferros/RN, 17 de dezembro de 2024. 

 
José Alves Bento  

Presidente da Câmara 
 

 

           
 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 149/2024 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2024-0040 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: AUTOBRAZ COMERCIO DE VEICULOS LTDA 

CNPJ: 70.166.350/0001-08 

OBJETO: 2ª Chamada aquisição de veículo tipo VAN, com capacidade para 16 passageiros 
(15+1), destinado ao transporte de pacientes para realização de procedimentos médicos, para a 
Secretária Municipal de Saúde (SESAU). 

VALOR TOTAL: O valor da contratação é de R$ 311.800,00 (trezentos e onze mil e oitocentos 
reais. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da presente contratação correrão à 
conta de recursos específicos consignadas no Orçamento Geral do Município, Exercício 2024, 
unidade orçamentária 08.001 - Fundo Municipal de Saúde - FONTE DE RECURSOS PARA 
AQUISIÇÃO DE UMA VAN E UM CARRO DE 5 LUGARES - AÇÃO: 2490 Transposição e 
Transferência referente a LC 205/204 - AÇÃO: 2490 Transposição e Transferência referente a 
LC 205/204 CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 4.4.90.52.00 - Equipamento e material 
permanente; FONTE DE RECURSOS: 15001002 - Recursos não Vinculados de Impostos - 
Despesas com ações e serviços públicos de saúde; FONTE DE RECURSOS: 26310000 - 
Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à 
Saúde. 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados da 
data da sua assinatura e encerramento em 16 de dezembro de 2025. 

GERÊNCIA DE CONTRATOS 
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MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 
RICARDO DE OLIVEIRA CARLOS DA SILVA – REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

 

           
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO 
 

             O Município de Pau dos Ferros – RN, através do Agente de Contratação, torna público 
a todos os interessados no Pregão Eletrônico-SRP n° 6/2024 0053, foi retificado o edital 
ANEXO I -   Termo de Referência, e portanto fica prorrogada a data de abertura do certame 
designada para o dia 20 de dezembro de 2024 às 09:00 horas, para o dia 06 de Janeiro de 2025 
às 10:00 horas.   

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site                                                                                                                                                                
http://paudosferros.rn.gov.br/licitacao.php e poderá ser solicitado através do e-mail: 
licitapmpf@gmail.com. As vistas estão franqueadas a partir da publicação deste Aviso, no horário 
de expediente, das 07h00min às 13h00min, na Sala da Gerência de Licitações situada na 
Avenida Getúlio Vargas n° 1.911, Centro – Pau dos Ferros/RN.  
 
                

                      Pau dos Ferros – RN, 17 de dezembro de 2024 
 

DAVID JHENISON SOARES FERNANDES 
Agente de contratação 

 

 

           
REPUBLICADO POR INCORREÇAO  

 Portaria Nº 1690/2024, 11 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Francisco Lindoglacio De Aquino Almeida, Motorista deste 
Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 11 de Dezembro de 2024, 
que irá se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor 
total de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por 
objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA 
CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES 
SECRETÁRIA DE SAÚDE INTERINA 

 

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 

http://paudosferros.rn.gov.br/licitacao.php
mailto:licitapmpf@gmail.com
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Portaria Nº 1723/2024, 17 DE DEZEMBRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Antônio Marcelo Torres De Queiroz, Motorista deste Município, para 
suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 15 a 16 de Dezembro de 2024, que irá se 
deslocar para transporte de pacientes em Currais Novos/RN, 1 (uma) diária, com o valor total de 
R$ 120,00 (cento e vinte reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo 
de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES 

SECRETÁRIA DE SAÚDE INTERINA 

 

Portaria Nº 1724/2024, 17 DE DEZEMBRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Emeson Mikael do Nascimento Freitas, Motorista desde Município, 
para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 17 a 18 de Dezembro de 2024, que 
irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, com o valor 
total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem 
por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA 
CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES 
SECRETÁRIA DE SAÚDE INTERINA 

 

 
Portaria Nº 1725/2024, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 
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A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Damiao Cristovam da Silva, Motorista deste Município, para 
suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 17 a 18 de Dezembro de 2024, que irá se 
deslocar para transporte de pacientes em Patos/PB, 1 e ½ (uma e meia) diária, com o valor total 
de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais). Justificamos que o deslocamento tem por objetivo de 
TRANSPORTAR OS CONSELHEIROS DA SAÚDE PARA O 7º ENCONTRO DO FÓRUM DE 
EDUCAÇÃO PERMANENTE E CONTINUADA DOS CONSELHOS DE SAÚDE DO NORDESTE. 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES  
SECRETÁRIA DE SAÚDE INTERINA 

 

Portaria Nº 1726/2024, 17 DE DEZEMBRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. José Carlos de Freitas, Motorista desde Município, para suprir as 
despesas da viagem que acontecerá no dia 17 a 18 de Dezembro de 2024, que irá se deslocar 
para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, com o valor total de R$ 
180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo 
de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES  
SECRETÁRIA DE SAÚDE INTERINA 

 

Portaria Nº 1727/2024, 17 DE DEZEMBRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
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Art.1º - Conceder ao Sr. Márcio José de Queiroz, Motorista deste Município, para suprir as 
despesas da viagem que acontecerá no dia 18 de Dezembro de 2024, que irá se deslocar para 
transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor total de R$ 60,00 (sessenta 
reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR 
PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES  

SECRETÁRIA DE SAÚDE INTERINA 

 

Portaria Nº 1728/2024, 17 DE DEZEMBRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Petrônio Chaves da Costa Freitas, Motorista deste Município, para 
suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 18 de Dezembro de 2024, que irá se 
deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diárias, com o valor total de R$ 
60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo de 
TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA 
CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES 

SECRETÁRIA DE SAÚDE INTERINA 

 

Portaria Nº 1729/2024, 17 DE DEZEMBRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Jamy Alencar Lima, Motorista deste Município, para suprir as despesas 
da viagem que acontecerá nos dias 16 a 17 de Novembro de 2024, que irá se deslocar para 
transporte de pacientes em Fortaleza/CE, 1 (uma) diária, com o valor total de R$ 240,00 
(duzentos e quarenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo 
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de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES 

SECRETÁRIA DE SAÚDE INTERINA 
 

Portaria Nº 1730/2024, 17 DE DEZEMBRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Jamy Alencar Lima, Motorista deste Município, para suprir as despesas 
da viagem que acontecerá no dia 18 de Dezembro de 2024, que irá se deslocar para transporte 
de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor total de R$ 60,00 (sessenta reais). 
Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR 
PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES 
SECRETÁRIA DE SAÚDE INTERINA 

 

Portaria Nº 1731/2024, 17 DEZEMBRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Antonio Ariosvaldo Silveira Gomes, Motorista desde Município, para 
suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 16 a 18 de Dezembro de 2024, que irá se 
deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 2 (duas) diárias, com o valor total de R$ 
240,00 (duzentos e quarenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por 
objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA 
CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES  
SECRETÁRIA DE SAÚDE INTERINA 


